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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE|
GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 177 12021

PREGÃO PRESENCIAL N'. 060/202í

CONTRATO ADMINISTRATIVO 1 5O'202,I

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o
MUNICíP|O DE JATEí-MS, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta
Cidade inscrita no CNPJ sob n' 03.783.859/0001-02, doravante denominado
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr.

Eraldo Jorge Leite, brasileiro, portador da carteira de identidade n'102.160 -
SSP/MS, inscrito no CPF sob o n'049.05í.99í-15, residente e domiciliado na Rua
José Luis de Oliveira, no 213 nesta Cidade, e na qualidade de Fiscais do Contrato a
Sra. Simone Cabral da Silva Medeiros, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade
no 001189270 SSP/MS e inscrita no C.P.F.(M.F.) sob o no 001.869.56í.26,
doravante denominados CONTRATANTES e, de outro, a empresa MARCO
ANTONIO VIEIRA - ME, situada na Rua Presidente Dutra, no 1883, Centro, na
cidade de Fátima do Sul/MS, Cep.: 79.700-000, inscrita no CNPJ sob n"
00.81 8.993/000 1 -03, e-mail : marquinhoarmasom@hotmail. com, tel. : (67) 3467 -17 25,
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Marco Antonio Vieira residente e domiciliado na Rua Presidente Dutra, no 1883,
Centro, na cidade de Fátima do Sul/MS, Cep.: 79.700-000, portador da Cl sob n.o

665045 SEJUSP/MS inscrito no CPF/MF sob n" 562.152.231-15, resolvem celebrar
o presente CONTRATO de fornecimento de estruturas e seguranças para atender a
demanda das festividades do Natal Luz e Show da Virada em JateÍ/MS, no ano de
2021 , com fulcro na Lei n' 10.520102, no Decreto Municipal n.o 02612014, e
subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93, observando, ainda, as disposições da lei n.o

8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo
ser observadas as seguintes cláusulas:

1.í. Contratação de empresa para locação de estruturas e seguranças para atender
a demanda das festividades do Natal Luz e Show da Virada no Município de
Jateí/MS, no ano de 2021, conforme as especificações, quantitativos, obrigaçÕes e
condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Presencial 06012021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Execução:

2.1. Os fornecimentos do presente contrato serão prestados pela CONTRATADA,
mediante solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço, Valor do contrato e das Condições de
Pagamento:

Jateí - MS 7

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do Objeto:

Da Forma de Fornecimento e Sua
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3.í. O valor global do objeto e de R$ 98.860,00 (noventa e oito mil oitocentos e
sessenta reais).

3.2. Não haverá revisão de preço.

3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.í do Edital.

3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

4.í. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2020 da Prefeitura
Municipal de Jateí:

5.í. A PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos produtos, mensalmente, após atesto da respectiva
fatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na execução do contrato;

c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado.

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JA-Éi
02.00ô SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 .122 .0019 .2044 I,4ANUTEN Çfo on src. MUNtctPAL DE ADMtNt

3390.39.00.00 00 DE TERCEIROS - PÉSSOA JURIDICAOUTROS SERVIÇOS
0032
3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens
1.00.000 FONTE
Valor: R$ 24.1 10.00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

04 .122 .0019 .2041 ttrtt-tttt-trruçÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3390.39.00.00 00 OUTROS SERVI DE TERCEIROS - P SSOA JUR DICA

0008 RED
3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens
1.00.000 FONTE
Valor: R$ 74.750,00

Jateí - MS

cLÁusuLA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

QUINTA - Das Obrigaçóes da PREFEITURA:c

Obrigações da CONTRATADA:

,Yr
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CLÁUSULA SEXTA- Das



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFETTURA MUNICIPAL DE JATE|
GABINETE DO PREFEITO

3 .7
I

M').O

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

e) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato,
bem como as contidas no Edital do Pregão Presencial 06012021 e com os
termos da proposta apresentada pela CONTRATADA;

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupções, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos
padrões de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que
comprovadamente vier a causar, cilso realize o fornecimento de produtos de
má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das
normas legais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) observada a lêgislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo
próprio, a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova
acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1', da
Lei n'8.666/93;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

l) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato
resultante deste certame licitatório;

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitação;

l) cumprir outras obrigaçÕes previstas no Código de Proteçáo e Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que requisitado;

n) data de validade dos produtos de no mínimo 01 (um) ano a partir da entrega.

Parágrafo Úníco. E vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
utilizar o

JateÍ - MS

raçaocaucionar ou contrato para qualquer

b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partÍr da
data de assinatura do contrato com apresentaçâo das requisiçôes.

4"
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financeira, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura
Municipal de Jateí, MS.

lal.

a) verificar a entrega dos produtos se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das
cláusulas contratuais;

8.1. O fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
de forma gradual pelo período de ate 01 de janeiro de 2021 , mediante solicitação
formal da PREFEITURA, e a vigência do contrato será até 31 de março de 2O22.

Parágrafo Único. - O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

9.í, Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustiÍicadamente, ou se havendo justiÍicativa, esta não for aceita pela

Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a AdministraÉo poderá: garantida a prévia

defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pêquenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;

b) multa de 10o/o (dez por cento) do valor total empenhado, em razáo de
inexecução total ou parcial;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Adminisúação, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderá a Administração considerar a inexecução total ou parcial do contrato,
para imposiçâo da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do
indicado para fornecimento dos produtos objeto do contrato.

Jateí - MS

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

cLÁusuLA olTAvA - Da Vigência:

CLÁUSULA NoNA - Das Sanções Administrativas:

&



lci
, Etx

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE|
GABINETE DO PREFEITO

4tz
f

9.3. A Administraçâo, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do
caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à
ampla defesa e o contraditório.

9.4, As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

1í.í. Não haverá revisão.

13.í. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro'
por mais privilegiado que seja.

í4,1, O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa Oficial do

Municipio, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Unico, da Lei n'. 8.666/93.

15.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes,

e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três ópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí-MS, 22 de novembro de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão:

í0.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art.

77 e 78 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, respondendo a parte infratora pelos
prejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA - DA REViSãO:

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculaçâo deste aiuste ao Edital e a
Proposta da CONTRATADA:

12.1 . Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
referente ao Pregáo Presencial no. 060/2021, bem como à proposta comercial da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoTo:

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - Da Publicação:

-t

cLÁusULA DÉclMA QUINTA - Das Disposições Finais:

Jateí - MS V
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PREFEITURA MUNICIP E JATE|-MS
Ass. ldo Jorge Leite

refeito Municipal

MARCO TO VIEIRA - ME
Ass. Marco Antonio Vieira

C.N.P.J. n" 00.81 8.993/0001-03

Simone Cabral a Silva Medeiros
Fiscal de con

Testemunhas:

Telma C Gand inetiS

Edua arect do Martins Pereira

Jateí - MS ,«'4-
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Modalidade Progao PÍêsencial Número / Ano: 60 / 2021

í075 MARCO ANTONIO VIEIRA.II'E

í LOTE EXCLUSNO ME, EPP (SHOW DA VIRAOA)

unk ade Marca Qtde

IUNTDADE IARMASoM I 6,00 I

Valoí Unit.

00.818.993/000í -03

Íolal

15O,OOOO| 9OO,OO I

Código OecÍiÉo

I srzl I aeunerno eurMrco coM MANUTENÇÃo DlÁRlA. 
DE ACORDO COM AS REGRAS DE VIGIIÁNCIA
sANtrARtÂ. DEVTDAMENTE lDENT|FlcADos.

I naztl CAMARIM CONTEINER - POR DIA UNTDADE IARMASoM I 1,oo I t.sso,ooool t.sso,oo I

I rzrrz I GRID . 4X'OM - POR DIA uNrDAoE I ARMASoM | 1,oo I i.2oo,ooool r.zoo,oo I

I rzlra I erlco - eoa otn UNTDADE IARMASoM | 1,oo I s.2so,ooool o.zso,oo I

17119 SEGURA . POR DIA UNIOADE 20.00 't50,0000 3.000.00

s.zso,oo I1367 lsoMErLUMrNAcAo UNTDADE I ARMASoM I 1.oo I s.2so,ooool

17112 TENDA 5X1OM C/ FECI-IÂMENTO. POR DIA

17411 TENDAS lOX1OM C/ FECHAMENTO - POR OIA UNIDADÉ

UNIDADE ARMASOM 1,00 500,0000

ARMASOM 2.00 1.530.0000

500,00

3.060,00

2 LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA (NÂTAL LUZ)

valor Unit TotalOtde

4,00 I r.lso.ooool s.aoo,oo I

Unidede

I UNTDADE

Mercâ

I ARMASoM

17A21 GRAoES oE coNTRtiÇÃo - 1opM PoR 15 olAs I\.,tETRO 100,00

17822 GRID - 4XlOM - POR 15 DIAS UNIDADE ARMASOM

60,0000 6.000.00

1,00 ,{.050.0000 4.050.00

I rzus I eetnel oe LED - 5x4M - P'16 - ouroooR 3x.l '
POR 15 otAS

luNrDAoE I ARMASoM | 1,oo | 16.350,mm1 to.aso,oo I

17821 PALCO - 16X14 COM COBERTURA. POR 15 DIAS UNIDADE ARMASOM í,00 '1,í.9 50,0000 14.950,00

'1.450,0000 7.250,00

4.450.00
SEGURÂ . POR 15 DIAS

17826 ÍENDA - sXíOM COM FECHAMENTO . POR í5 DIAS UNIDADE

UNIOADE ARMASOM 5,00

ARMASOM 1.00 4.450.0000

I rzezz I reroes - toxíoM coM FECHAMENTo - PoR 15 | UNIDADE I ARMASoM I
DIAS

2,00 | 7.95o,ooool rs.soo,oo I

TOTAL DO VENCEDOR 98.860,00

ARMASOM

Códlgo D€cÍlçâo

I r zuo I aAxxerno QUtMtco coM MANUTENçÁo DIÁR|A' . 
DE ACORDo COM AS REGRAS OE VIGILANCIA
sANfiARtA. DEVTDAMENTE lDEMTIFlcADos. - PoR
15 otAs

ARMASOM

17425

M@
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 177 12021
PREGÃO PRESENCIAL N". 060/202í

EXTRATO DO CONTRATO N'. 150/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí-MS, CNPJ N" 03.783.859/OOOl-02;
MARCO ANTONIO VIEIRA - ME, CNPJ n" 00.818.993/000í-03.

VALOR: R$ 98.860,00 (noventa e oito mil oitocentos e sessenta reais).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à
conta da Dotação Orçamentária:

VIGÊNCA: 31 de março de2022.
FORO: Fátima do Sul.
DATA: 22 de novembro de2021 .

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marco Antonio Vieira,
representante da Contratada; e, as testemunhas.

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.006 SECRETARIA MUNICI PAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0019 2044 MANUTENÇAO DA SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

RED
3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens
1.00.000 FONTE

RS 24.110,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
04 122 0019 2041 MUNUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PÉSSOA JURIDICA
0008 RED
3390.39.23.00.00 Festividades e Homenaqens
1.00.000 FONTE

R$ 74.750,00

Jateí - MS

OBJETO: Contratação de empresa para locação de estruturas e seguranças para
atender a demanda das festividades do Natal Luz e Show da Virada no Município de
Jateí/MS, no ano de 2021, conforme as especificações, quantitativos, obrigações e
condições estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Presencial 06012021 .

0032

Valor:

Valor:

WN


